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CÂMARA DE VEREADORES DE LAGUNA CARAPÃ

TERMO DE POSSE

Aos oito (8)  dias do mês de dezembro do ano de dois mil  e vinte e três
(2023), nesta cidade de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul, na
Sala da Presidência da Câmara Municipal, reuniram-se os Vereadores deste
Poder  Legislativo  para  a  Cerimônia  de  Posse  da  Vice-Prefeita  Municipal
Senhora ZENAIDE ESPÍNDOLA FLORES, substituta legal conforme determina o
§  4º  da  Lei  Orgânica  Municipal,  para  assumir  a  titularidade  no  cargo  de
Prefeita Municipal de Laguna Carapã, em decorrência da vacância do cargo
em razão do falecimento do titular Excelentíssimo Senhor Ademar Dalbosco,
ocorrido no dia 7 de dezembro de 2023. Após prestar compromisso e tomar
posse no cargo de PREFEITA na Legislatura 2021/2024 que se encerrará em
31 de dezembro de 2024, após as formalidades regimentais, fez afirmação de
bem servir o cargo no qual é investido, nesse momento, prestando em voz
alta, na presença do Presidente e demais Vereadores presentes, o seguinte
compromisso:  “PROMETE  CUMPRIR  A  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  A
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS,
DESEMPENHAR O MANDATO QUE LHE FOI  CONFIADO E TRABALHAR PELO
PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM-ESTAR DE SEU POVO”. A seguir, o Senhor
Presidente declarou legalmente empossada a Senhora ZENAIDE ESPÍNDOLA
FLORES no cargo de Prefeita Municipal de Laguna Carapã-MS. Para constar, o
próprio Presidente lavrou o presente Termo de Posse que, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pela empossada, pelo Senhor Presidente da
Câmara e pelos demais Vereadores presentes ao ato. 

Laguna Carapã, MS, 8 de Dezembro de 2023. 

Marcio Brandão Gutierres/PSDB 

Presidente da Câmara 

ZENAIDE ESPÍNDOLA FLORES/MDB 

Empossada 
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